
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 57, DE
2022

Dispõe sobre a criação de contas correntes
específicas  nos  entes  federados,  a  fim  de
receber  as  transferências  regulares,
automáticas  e  obrigatórias  destinadas  ao
custeio da cobertura de ações e serviços de
saúde  junto  a  prestadores  privados  e
hospitais universitários federais.

Emenda de Adequação nº 01

Dê-se ao §1º do art. 22 do PLP 57, de 2022, a seguinte redação: 

Art. 22 ... 

§ 2º As transferências regulares, automáticas e obrigatórias de que trata o 

caput, quando destinadas ao custeio da cobertura de ações e serviços de 

saúde junto a prestadores privados, serão realizadas em conta corrente 

específica junto aos respectivos entes federados. 

(...) 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 2024.

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242014186600
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